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1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM 

Presentes os Conselheiros: Roseanne Maria Leão Pereira de Araújo, Clóvis Correia de 

Albuquerque Segundo, Mozart Bandeira Arnaud, Robstaine Alves Saraiva, Fábio Cavalcanti 

Lopes e Apolônio Guilherme Costa de Melo. 

2. JUSTIFICATIVAS DE FALTAS 

Justificaram ausência os seguintes Conselheiros: Hugo Ricardo Arantes Costa, Silvania Maria 

da Silva e Ermes Ferreira Costa Neto. 

3. APROVAÇÃO DA SÚMULA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 05, REALIZADA EM 

05/04/2023. 

Súmula aprovada por unanimidade. 

4. ORDEM DO DIA 

4.1. Processos para Relatoria (conforme relação anexa). 

Durante a relatoria dos processos, o Conselheiro Mozart Arnaud comentou sobre a discussão 

ocorrida na reunião anterior, referente à reincidência de autos de infração e informou que a 

colaboradora Taciana Félix buscou maiores informações com o assistente técnico Artur, que 

esclareceu que esse é um assunto que precisa ser discutido com a gerência  de fiscalização do 

Crea-PE, uma vez que a reincidência, conforme inciso VII do Art. 11 da resolução do Confea nº 

1.008/04, deve ser indicada no auto de infração, o que não vem acontecendo, e que não tem no 

sistema SITAC a possibilidade de enquadramento da reincidência, esclarecendo, em tempo, que 

o valor da multa em caso de reincidência é o dobro da aplicada nos casos de incidência. O 

Conselheiro Mozart chamou a atenção para a necessidade de conversar com os gestores do Crea, 

a fim de buscar uma solução para identificar as reincidências dos autos de infração.  

O Conselheiro Robstaine destacou a necessidade da participação do setor jurídico do Crea-PE 

nessa conversa, para fundamentar legalmente as reincidências dos autos de infração e sugeriu que 

enquanto não houver mudança de procedimento com relação ao registro de reincidências, ao 

analisar autos de infração, identificando que a empresa já recebeu outros autos de infração 
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analisados anteriormente, que a Câmara Especializada não reduza a multa. 

A Coordenadora Roseanne sugeriu que seja realizada uma consulta aos assistentes técnicos, a fim 

de verificar a possibilidade de identificar se a empresa já recebeu outros autos de infração nos 

últimos três anos, por exemplo, e que essa informação seja registrada na instrução técnica. 

O Conselheiro Clóvis ressaltou que se as multas não forem reduzidas pela Câmara, a empresa 

poderá recorrer ao plenário e o mesmo aprovará a redução da multa, já que a prática no Crea-PE 

é reduzir a multa dos autuados que cumprem as exigências do Crea. 

A Coordenadora Roseanne destacou que é necessário ter dados concretos, registrados na instrução 

técnica, para subsidiar a decisão tanto da não redução da multa, quanto a de dobrar o valor da 

multa, caso comprovada a reincidência de autos de infração. 

4.2. Processo para homologação (conforme relação anexa). 

 

5.  INFORMES 

5.1. Da Coordenadora: 

Não teve. 

5.2. Dos Conselheiros:  

Não teve. 

6. EXTRAPAUTA 

Não teve. 

 

7.  ENCERRAMENTO. 

Às 20h46, a Coordenadora Roseanne Maria Leão Pereira de Araújo deu por encerrada a presente 

reunião. 

 

 

Eng. Eletric. Roseanne Maria Leão Pereira de Araújo 

Coordenadora da CEEE do Crea-PE 
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Membros que aprovaram a Súmula: 

 

Eng. Eletric. Roseanne Maria Leão P. de Araújo 

(Coordenadora) 

 

Eng. Eletric. Fernando Antônio Maia Madureira Beça   

Eng. Eletric. Clóvis Correia de A. Segundo  
 

 

Eng. Eletric. Fernando José do M de Melo Cavalcanti  

Eng. Eletric. Mozart Bandeira Arnaud (Coord. 

Adjunto) 

 

Eng. Eletric. Humberto Pessoa de Freitas  

Eng. Eletric. Silvania Maria da Silva  
 

 

Eng. Eletric. Fábio Cavalcanti Lopes  

Eng. Contr. Autom. Ermes Ferreira Costa Neto 
 

 

Eng. Eletric. Adir Átila Matos de Sousa  

Eng. Eletric. Hugo Ricardo Arantes Costa 

 

 

 

Eng. Eletric. Apolônio Guilherme Costa de Melo  

Eng. Eletric. Robstaine Alves Saraiva  
 

 

Eng. Eletric. Maura Michaela Dellabianca Araújo  
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